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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60.2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118.2024. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
 

Aos 10 dias do mês de setembro do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede na administrativa na Praça Leopoldo Francisco 
Kretzer, nº 01, Centro, CEP: 88.125-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.101/0001-09, 
neste ato representada por seu Prefeito, Sr. CHARLES DA CUNHA, inscrito no CPF nº 
066.071.219-93 e RG nº 5.399.905, no uso de suas atribuições legais; 

Nos termos da Lei nº 14.133/21, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, aplicando-se, e as demais normas legais correlatas, conforme resultado 
homologado em 10/09/2024; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos serviços constantes na 
proposta vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido preço, 
oferecido pela empresa AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, com sede 
na Avenida Sete de Setembro, nº 4.995, Loja 01, Batel, Curitiba/PR, CEP: 80.240-001, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.146.604/0001-20, e-mails: 
joaopaulo@aeromixviagens.com.br, carlos@aeromixviagens.com.br e 
zamoner.assessoria@gmail.com, telefones: (49) 99827-0554, (41) 3093-9333 e (41) 
99213-2070, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO LUCAS RIBEIRO, 
inscrito no CPF sob nº 044.736.029-90, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de natureza continuada 
para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), conforme especificações dos 
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 118.2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  
 

ITEM DESCRIÇÃO ESTIMATIVA 
ANUAL 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

01 Passagens Nacionais para a Prefeitura. R$ 55.000,00 -23,13 % 

02 Passagens Internacionais para a Prefeitura. R$ 45.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PERCENTUAL DE DESCONTO 
3. O percentual de remuneração/desconto (PRAV) é o índice percentual fixo e 
irreajustável – vinculado ao valor da proposta ofertada pela licitante – que incidirá, para 
fins de faturamento, sobre o somatório dos valores das passagens aéreas, durante toda 
a vigência do contrato, resultando ou na RAV (Remuneração do Agente de Viagem), se 
o índice for positivo, ou em Desconto Sobre o Valor das Passagens Aéreas, se o índice 
for negativo ou nulo. 
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3.2. O percentual de remuneração/desconto (PRAV) durante a execução deste Contrato 
será de -23,13 %. 
3.3. O PRAV será aplicado sobre o valor do volume de aquisição de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, excluídas as taxas aeroportuárias, tais como taxa de 
embarque. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
4. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da dotação 
orçamentaria vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 
5. Os serviços serão iniciados em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviço/assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6. O prazo de vigência desta Ata é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
Podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá 
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
8. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.1. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 118.2024, deve: 
8.2. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 
CONTRATANTE, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na 
execução dos serviços contratados; 
8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 
profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da 
CONTRATANTE, ou a terceiros, ficando, desde já, autorizado o desconto do valor 
correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 
8.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos alocados à execução dos serviços objeto deste 
Contrato, no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificados 
nas dependências da CONTRATANTE; 
8.5. Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes 
sobre o objeto deste Contrato; 
8.6. Observar as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE; 

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:compras@pmspa.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro,  
CEP:88125-000 
Fone: 48-32770122 – Secretária Eletrônica: 6 Ramal: 1922 
www.pmspa.sc.gov.br                     compras@pmspa.sc.gov.br 

 

8.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas 
de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 
8.8. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 
razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE; 
8.9. Acatar as orientações da fiscalização da CONTRATANTE, comunicando-o sobre 
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 
8.10. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte da 
Fiscalização do contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, 
bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 
8.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto e documento de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros, 
de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato; 
8.12. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos 
serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE; 
8.13. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições; 
8.14. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 
estabelecido no contrato e na legislação em vigor; 
8.15. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação 
de pagamentos; 
8.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento de passagens requisitadas por pessoas não 
credenciadas pela CONTRATANTE para este fim; 
8.17. Enviar na data de assinatura do contrato relação atualizada de empresas aéreas 
afiliadas e nome dos seus contatos com as quais mantenham ajuste, informando, 
imediatamente, as inclusões, alterações e as exclusões que ocorrerem durante a 
vigência do contrato; 
8.18. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá; 
8.19. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
8.20. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 
8.21. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
8.22. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 
resultantes desta contratação: 

8.22.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 
8.23. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato; 
8.24. Ressarcir à administração, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação da 
rejeição das justificativas, os prejuízos por ela causados. 

8.24.1. O não ressarcimento no prazo fixado no item acima, autoriza a 
administração a glosar o valor da fatura pendente de pagamento. 
 

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:compras@pmspa.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro,  
CEP:88125-000 
Fone: 48-32770122 – Secretária Eletrônica: 6 Ramal: 1922 
www.pmspa.sc.gov.br                     compras@pmspa.sc.gov.br 

 

8.25. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
8.26. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 
8.27. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
8.28. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, 
assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 
 
8.29. A CONTRATANTE deve: 
8.30. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço; 
8.31. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
8.32. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
8.33. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse 
fim; 
8.34. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 
8.35. Fornecer crachá de acesso às dependências da CONTRATANTE, de uso obrigatório 
pelos empregados da CONTRATADA; 
8.36. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e 
os treinamentos que se verificarem necessários; 
8.37. Responsabilizar-se pela orientação aos servidores da CONTRATANTE a respeito da 
utilização do sistema Self Booking disponibilizado pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) FELIPE PEREIRA RODRIGUES, Secretário Municipal, Matricula nº 
4478, lotado na Secretaria da Administração ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos 
do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 
9.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito 
pela Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário. 
9.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
11. O percentual de remuneração (PRAV) (ou percentual de desconto – no caso de 
percentual de RAV negativo) a ser aplicado sobre o valor do volume de aquisição de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, excluídas as taxas aeroportuárias, tais 
como taxa de embarque, será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, 
de acordo com a proposta apresentada durante a licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/21. 
12.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
12.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo 
da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
13. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e vincula - se ao Edital e 
anexos do Pregão Eletrônico n.º 118.2024, bem como à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
14.1. O prazo para pagamento será de até 15(quinze) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, que será conferido pelo Setor de 
Contabilidade do Município e deverá ser emitida em nome do Município de São Pedro 
de Alcântara ou da Câmara de São Pedro de Alcântara, devendo constar o CNPJ, o 
número da licitação, o número da Ata de registro de preço e o número da autorização 
de fornecimento. 

14.1.1. De acordo com a Lei no 9.430/1996 e legislação complementar será 
retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, IN 
N°1234/2012 e Decreto municipal n° 182/2023 (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a 
título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão 
apresentar anexa à Nota Fiscal, Declaração na forma do anexo IV constante na 
IN SRF no 480 de 15/12/2004.  
14.1.2. As empresas deverão destacar na nota a retenção do imposto de renda 
conforme, IN N° 1234/2012, exceto as optantes pelo simples nacional. 

14.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

14.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
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o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
14.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
14.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
FONTE 
15. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 
que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
15.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
15.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, 
de 13/11/2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
15.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 
16. De acordo com as disposições da Lei nº 14.133/21, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação: 
16.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
16.2. Apresentar documentação falsa; 
16.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
16.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.6. Cometer fraude fiscal; 
16.7. Fizer declaração falsa; 
16.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
16.9. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:compras@pmspa.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 01.613.101/0001-09 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro,  
CEP:88125-000 
Fone: 48-32770122 – Secretária Eletrônica: 6 Ramal: 1922 
www.pmspa.sc.gov.br                     compras@pmspa.sc.gov.br 

 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até cinco anos; 
12.9.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

16.10. Comete infração administrativa, ainda, no art. 155 nos termos da Lei nº 
14.133/21, e dá a Contratada que, no decorrer da contratação: 

16.10.1. Inexecução total ou parcialmente desta ata de registro de preços; 
16.10.2. Apresentar documentação falsa; 
16.10.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.10.4. Cometer fraude fiscal; 
16.10.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na ata de registro 
de preços. 

16.11. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa: 

b) 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
b) 2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata 
de registro de preços, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total da ata de 
registro de preços. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de São 
Pedro de Alcântara, pelo prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
16.11.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

16.12. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata decorrente desta licitação: 

16.12.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
16.12.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
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16.12.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21 
16.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

16.15.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

16.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
17.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 
Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 118.2024 e a proposta da empresa. 
17.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 
14.133/21, subsidiariamente. 
17.3. O foro para dirimir questões relativas à ata de registro de preços será o da Comarca 
de São José, Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 
 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é 
lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo, representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 
 
 

São Pedro de Alcântara, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

CHARLES DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

AEROMIX AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ nº 12.146.604/0001-20 

Contratada 
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